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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

 
Foi realizada reunião ordinária do CMI no dia vinte e agosto de  dois mil e dezenove às  

duas  horas na Casa do Conselho sito a rua Joaquim André número 895 com a presença 

dos conselheiros: Mônica Graner Martins Menegatti, ,  Clovis Misawa, Vera Lúcia Gallina, 

Joseane Aparecida T. Furlani, Solange Mara Fontanetti Aguiar, Regina Aparecida Costa, 

Sara Taranto Vechine, Nanci Pereira G dos Santos, Nelson Ladeira, Joseana Oliveira 

.Participou como ouvinte Solange A. T. Spironello. O  coordenador Nelson  abriu a reunião 

apresentando a ouvinte e representante deste conselho na conferência estadual da 

pessoa idosa  Sra Solange que será realizada no dia vinte e três de setembro em São 

Paulo, após foi lida e aprovada a ata da última reunião do conselho.Sr Nelson relatou que 

conversou com a secretaria Eliete a respeito de uma cartilha que foi solicitada na 

conferência municipal  e isto será dado prosseguimento . O presidente da câmara de 

vereadores Sr. Gilmar Rotta foi procurado para entrar em parceria com a confecção deste 

material e o mesmo disse que a câmara não pode fazer material impresso. O conselheiro 

Nelson sugeriu que fosse confeccionado um folder de divulgação , principalmente no que 

diz respeito a prioridade de maiores de 80 anos nos mais diversos serviços de 

atendimentos. A conselheira Janete disse achar interessante que constasse neste folder 

os mais variados serviços municipais destinados a pessoa idosa. A conselheira Solange 

disse que seria de grande valia ressaltar a importância do disque 100. O conselheiro 

Clovis sugeriu chamar a funcionária Sabrina para ajudar nesta confecção. Clovis lembrou 

de uma das demandas da conferência municipal que é o fluxograma de atendimento do 

idoso. Ele também contou sobre o conselho da mulher , do qual participou  e disse que 

este item está bastante adiantado neste conselho e que é de extrema importância 

conversar com todas as secretarias para que este fluxograma seja feito de forma eficaz e 

supra todas as necessidades da população idosa. Sr Nelson solicitou que os conselheiros 

se organizassem para as futuras visitas que o conselho tem que fazer, ficando acertado 

para o dia cinco de setembro com as conselheiras Vera e Clóvis e para o dia dezenove de 

setembro com a conselheira Josiane e Nelson. A conselheira Mônica convidou a todos 

para a cerimônia de abertura da XV Olimpíada Municipal da Terceira Idade que será no 

dia vinte e cinco de setembro às 14 hs no Ginásio Municipal Wlademar Blatskauskas e 

lembrou que coincidirá com a reunião ordinária deste conselho. A ouvinte Solange pediu 

que fosse enviado um e-mail para o CRAS para que o mesmo também tivesse 

conhecimento das atividades da Olimpíada e pudesse participar. A secretária Samaris  

pediu aos conselheiros que tenham bastante cuidado com os documentos das pastas de 

solicitação de registro, pois alguns se misturaram .O secretaria Samaris falou sobre o 

projeto NASI  e sobre a tentativa de obter informações sobre o seu funcionamento. A 

conselheira Mônica acha que deveria ser agendada uma reunião com o secretário Dr 

Pedro para que fosse esclarecidas todas as dúvidas . A conselheira Janete explicou que 

como o caso já está de posse do Ministério Público , tal fato sai da competência do 
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conselho e que o que podemos fazer como conselho é reiterar  o ofício enviado a 

secretaria da saúde. A conselheira Janete se comprometeu a verificar se foi aberto 

inquérito a respeito do caso referido e que caso pensemos em agendar uma reunião esta 

deveria ser com o promotor Catani. A ouvinte Solange se colocou a disposição do 

conselho para conversamos a respeito das proposituras que serão levadas para a 

conferência estadual e quais ela deveria defender com mais afinco. A conselheira Janete 

explicou que antes do edital de chamamento público de direitos dos idosos , tem que 

acertar a lei do fundo. Que primeiro tem fazer a lei de adequação da legislação para 

depois fazer o chamamento.. Eu, Mônica  Graner Martins Menegatti  redigi a presente ata 

que será lida e se aprovada assinada por todos.   

 

 


